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                                               Considerando que é dever do Estado propor uma política de proteção ao meio ambiente;

                                               Considerando que a Constituição do Estado de São Paulo preceitua em seu artigo 215 que o Poder Público Estadual deve garantir ações e obras de saneamento básico, com programas visando a locomoção e  tratamento de  despejos urbanos e indústriais , e de resíduos sólidos, mediante planos regionais de ação integrada;

                                               Considerando  finalmente que o Município de Morungaba necessita com urgência  de um caminhão compactador de lixo, para melhoria dos serviços essenciais e atendimento da população.

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XIII     Consolidação do Regimento Interno da  Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine  aos órgãos competentes  as providências  necessárias visando a liberação de recursos  para a aquisição do um caminhão compactador de lixo para  o Município de Morungaba
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